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SERÁ ELEVADO O NÍVEL D E . . . G o v ê ! n o a u t o r i z a -
(Conclusão da 1." pág.) 

e proporcionar o enriquecimento do 
país, através da produção de a r 
tigos de exportação. 

P a r a a t ing i r a meta prevista com 
e aumento da produt iv idade por 
área cul t ivada, o Governo de São 
Pau lo , n a medida do possível e dos 
recursos f inanceiros existentes, p ro 
moverá a produção e o fornec i 
mento de sementes e de mudas se
lecionadas; trabalhos de irrigação; 
a drenagem dos pequenos vales e 
o andamento dos projetos ex isten
tes para os vales do Paraíba, do 
Tietê e do R i b e i r a de Iguapé; a 
eletrificação rura l , com o apoio do 
Fundo de Expansão Agropecuária, 

a ampliação do crédito agrícola, a 
ser fac i l i tado ao produtor pelo 
B a n c o do Estado; e apoio aos pro 
jetos industr ia is , de preferência 
através da in i c i a t i va pr i vada , p a 
r a a produção de fert i l izantes, de 
f a r i n h a de peixe, de banana em 
pó, de suco de l a ran ja , de apro
vei tamento de resíduos dos m a t a 
douros, ass im como, de outros que 
se to rnarem necessários. 

Prevê o Plarío de Desenvolv i 
mento Integrado a criação do Ser 
viço de Informações do Mercado 
para fornecer aos órgãos of iciais e 
ao comércio dados que pe rmi tam 
abastecimento uni forme e equ i l i 
brado. Pa ra a t i var a pesquisa agro
nômica, prevê-se equipar as atuais 
estações experimentais, e se neces
sário, a criação de novas, ass im 
ccmo, a conclusão das obras do 
Cent ro , de Mecânica Agrícola, em 
Jundiaí. 

No setor da pecuária, as metas 
objet ivam incent ivar e aperfeiçoar 
os métodos de alimentação a n i m a l 
e a produção de tortas e rações, 
o fornecimento de sementes for ra 
geiras e a ampliação d a produção 
de vacinas pelo Inst i tuto Biológico 
ti por part iculares. No campo da 

pesquisa, é prev ista a ampliação e 
o aperfeiçoamento das unidades 
que têm por f inal idade estudar a 
tecnologia dos produtos de origem 
an ima l , a nutrição an ima l , a pro 
dução le i te i ra e a padronização dos 
produtos. 

A av i cu l tura será est imulada pe
la ampliação do tre inamento no 
Centro de Brotas e pelo apoio às 
in ic ia t ivas de formação de coope
rat ivas. 

Prevê o Governo de São Paulo 
atenção especial pa ra o reflores-
tamento, com o p lant io de essên
cias adequadas, ass im como, a pre
servação e exploração rac iona l de 
matas pelo Serviço F loresta l . Está 
programado o p lant io , tanto quan -
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(Conclusão da l . a pág.) 
der a todos os demais assuntos l i 
gados à Secretar ia da Justiça. 

No decreto ontem assinado, o 
Governador Adhémar de Barros 
cr iou 15*" escritórios regionais da 
Justiça, sendo 11 de classe " A " , 
nas cidades de Araçatuba, A r a r a -
quara, B a u r u , Bo tuca tu , F e r n a n -
dópolis, Marília, R i o C laro , São 
João da B o a V i s ta , São José do 
R i o Preto, Taubaté e Tupã, e 4 
da classe " B " , em Santos, C a m 
pinas, Sorocaba e Ribeirão Preto. 

O S E S E J classe " B " terão a t r i 
buições de semi-autonomia no que 
lespei ta ao registro de papéis e 
documentos n a J u n t a Comerc ia l . 

O Prof . M i g u e l Reale, fa lando 
aos jornal istas, in fo rmou que o 
provimento dos E S E J far-se-á sem 
nomeações, com o aproveitamento 
de pessoal do quadro f ixo ou do 
quadro variável da Secretar ia e 
que a instalação de escritórios es
tá -subord inada à existência de 
condições mater ia is . 

to possível, de v inte m i l hectares 
de terras nos próximos três anos. 

A re forma dos atuais edifícios, e 
se necessário, a construção de no 
vos prédios para alojamento de 
imigrantes e a solução dos pro 
blemas de saúde criados com as 
migrações internas, são as metas 
do setor de imigração e co loniza
ção. Está prevista a v e n d a de 
50.000 hectares de terras devolu
tas e adquir idas através de lotea
mentos em Lorena , Jaú, Itaberá e 
Jacup i ranga e outros Municípios. 

F i g u r a m a inda nos objetivos do 
P lano o estímulo à formação de 
cooperativas, dando-se ass im a m 
paro ao homem do campo, e c a 
r inho especial à pequena propr ie 
dade, através de auxílio técnico e 
f inanceiro aos seus proprietários. 

Projeta-se, a inda , dentro- do 
P L A D I , reestruturar a Secretar ia 
da Agr i cu l tura , adaptando-a ao 
desenvolvimento nos últimos anos, 
e entrosando-a com a C o m p a n h i a 
de Armazéns Gera is ( C A G E S P ) e 
com o Centro Es tadua l de Abaste
cimento ( C E A S A ) . Estas empresas, 
deverão se ocupar com os proble
mas de abastecimento, a p r ime i ra 
com a ampliação da rede de a r 
mazéns e silos, e a segunda, com 
o prosseguimento das obras do J a 
guaré, assegurando a rac i ona l i 
zação dos processos de comerc ia l i 
zação dos produtos agrícolas, e 
transformando São Pau lo no g ran 
de centro atacadista da região 
r-entro-sul do B r a s i l . 

C o m a previsão de maiores re
cursos, e organizando-se no c a m 
po técnico, a Secretar ia da A g r i 
cu l tura espera poder t raba lhar em 
pro l de seus objetivos permanen 
tes: a defesa e a melhor ia do so
lo; o aumento da produtiv idade 
agropecuária e a modernização 
agrícola, pa ra elevar o nível de v i 
da do campo e assegurar o f u tu 
ro do país." 

(Conclusão da 1." pág.) 
Registro — importância não es

t ipu lada , pa ra ampliação das re
des de água e esgotos. 

Sabino — Cr$ 10.000.000,00 para 
ampliação da rede de energia elé
t r i ca . 

São Luiz do Paraitinga — . Cr$ 
8.420.000,00 para diversas obras 
complementares e indispensáveis 
ao s istema de abastecimento d? 
água. 

São Manuel — Cr$ 40.000.000,00 
suplementar, para execução dos 
serviços de água e esgotos. 

Sertãozinho — importância não 
est ipulada, para construção das re
des de água e esgotos da cidade. 

Taboão da Serra — importân
cia não est ipulada, para a m p l i a 
ção da rede de energia elétrica. 

Ao Parque Clube de Pirajuí. da 
cidade que lhe empresta o nome. 
x C E E S F foi autor izada a proces
sar pedido de empréstimo, n a i m 
portância de Cr$ 5.000.000,00, p a 
ra as obras de ampliação da sede 
da entidade. 

Aquis ição de material... 
(Conclusão da l . a pág.) 

o Departamento complementará a 
maqu inar ia das novas escolas i n 
dustr ia is da Cap i t a l , local izadas no 
Ip i ranga, V i l a Prudente, Tatuapé, 
V i l a M a r i a , Casa Verde, P inhe iros , 
Santo Amaro , B o m Re t i r o e V i l a 
Leopo ld ina . Observa-se que as má
quinas já adquir idas e insta ladas 
naquelas escolas at ingem o valor 
aproximado de c inco bilhões de 
cruzeiros. 

Deverão ser abertas, a seguir, 
concorrências pa ra aquisição de 
aparelhos de precisão, utensílios de 
medição, ferramentas de corte e 
móveis escolares, destinados aos 
mesmos estabelecimentos. 
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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

a> 

a) 

D E C R E T O N . 43.444, DE 16 D E J U N H O D E 1864 
Ins ta la Escritórios Regionais da Secretaria da Justiça e 

Negócios do Interior e dá outras providências. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O PALiLü, usando de suas atribuições legais e 
— Consiaerando que a expansão dos serviços públicos para dar co

ber tura a maior área terr i tor ia l do Estado é providência sa lu tar que cumpre ser 
cogitada em todos os setores da Administração Pública; 

— Considerando que, no âmbito da Secretar ia da Justiça, t a l p ro 
vidência tem sido olv idada, só havendo prestação dos respectivos serviços na 
C a p i t a l e em Santos, excepto os relativos à cobrança f i sca l ; 

— Considerando ser preferível cons t i tu i r "un idades po l i va lentes" de 
maio r i a a rea l iza i a descentralização global dos serviços, concentrando-os num 
só e mesmo ioca l para fac i l i tar a demanda pelo público interessado; 

— Considerando que as unidades a serem de início insta ladas devem 
ser seiiada.5 de preferência nas cidades de maior projeção em determinada re
gião do Estado ; 

—- Considerando que essa descentralização repercutirá em certos ca 
sos, e:u maior- desenvolvimento das fontes de arrecadação da recei ta estadual ; 

— Considerando que os Escritórios Regionais funcionarão com o pes
soal f ixo ou variável aa Secretar ia da Justiça para eles designados sem ma i o 
res ônus f inanceircs para o Estado ; 

Decreta: 
A i l igo i o — O Governo do Estado instalará Escritórios da Secretar ia 

da J i u jça e Negócios do Inter ior — < E . S . E . J . ) — no inter ior do Estado, de prè-
ferênua nas cidades consideradas cabeças de região, conforme será opor tuna
mente d isc i iminado , mediante ato do Secretário da Justiça, destinando-se a 
presta»- sei viços : v 

a; de assistência judiciária; 
de natureza jurídico-fiscai em suas diversas modalidades; 
de orientação e coordenação dos atos a serem submetidos à 
Jur . ta Comerc ia l do Estado; 
de informação e ligação no concernente à Imprensa Of i c ia l do 
Estaao t demais órgãos da Secretar ia da Justiça. 

, Ar t igo 2.o — Os Escritórios referidos no art igo anter ior ficarão s u 
bord inados admin is t ra t i vamente ao Di re tor G e r a l da Secretar ia da Justiça e 
obedecerão, quanto ao seu expediente, as normas comuns ao funcionamento doa 
demais serviJOS púLiicos estaduais. 

A i t i g o 3.o — Os serviços jurídicos a que se referem as alíneas " a " 
e " b ' do artigo i . o serão prestados por intermédio de Advogados do Estado 
com exoicício na 1 r o cu i ado r i a da Assistência Judiciária e n a Procurador ia F i s 
ca l , do Departamento Jurídico do Estado, mediante designação, na ' f o rma d a 
lei , os quaU receberão diretamente do Procurador G e r a l do Estado as instruções 
e a orentaçáo a ser adotada n a execução dos t rabalhos relativos ao seu setor 
de at iv idade. 

Ar t igo 4.o — As normas deste decreto, quanto à ordenação dos t r a 
balhos juridico-fLscais, sfetos ao Escritório, serão observadas sem prejuízo da 
6ubor-; nação a qut está suje i ta a Procurador ia F i s c a l à Secre tar ia da Fazenda , 
e da fiscalização atr;buMa a rorsma Procuradoria, em v i r tude de l e i . 

Artigo 5 o — O E . S . E . J . manterá entendimentos diretos com os D e 
legados Regionais da Fazenda v isando a obter maior rend imento e presteza n a 
execu-.ão dos trabalhos que lhe são afetos em todos seus setores. 

Ai-iigo 6.o — Ao E . S . E . J . compete no setor da J u n t a Comerc ia l : 
prestar às partes, e sempre que possível em estreita colaboração 
com os órgãos locais representativos de ciasses, todas as in f o r 
mações que forem solicitadas re lat ivamente ao modo de requerer, 
ao número e a espécis de documentos que devem acompanhar as 
petições a serem dir ig idas à J u n t a , podendo, inclusive, proceder 
ao cxains prévio dos requerimentos p a r a ver i f icar se preenchem 
os requisitos mínimos exigidos por le i e se estão acompanhados 
dos documentos necessários; 
examinar se os ren ier imentos e documentos a serem submetidos 
à J u n t a estão devidamente selados; 
in formar às partes sobre o montante dos emolumentos devidos 
jyeij a iqu ivamento ou registro de papeis a serem submetidos á 
./unia ; 
prestar às partes toda e qualquer Informação, permitida pelo 
Regulamento sobre a m a r c h a dos processos n a J u n t a , recebendo 
e t ransmi t indo aos interessados as exigências por. e la formuladas 
p a i a o efeito do seu atendimento. 

A r t i go 7.o — Quan to aos^erviços relativos à Imprensa O f i c i a l do 
Estado incumbirá ao E . S . E . J . : 

a) 

Dy 

C) 

Ú,' 

a) recolher e encaminhar à sede os or ig inais da matéria a ser p u 
bl icada naquele órgão da imprensa, que lhe for apresentada 
pelos interessados para t a l f i m ; 

b) tomar ass inatura do Diário O f i c i a l do Estado; 
c) efetuar a venda de impressos e avulsos, diretamente ao público, 

bem como de números atrazados mediante requisição prévia.'' 
§ l.o — Apresentados e recebidos os or ig inais para publicação, o 

E . S . E . J . os encaminhará à Redação da Imprensa O f i c i a l do Estado para o 
efeito de cálculo da despesa de publicação da qua l será cient i f icado o E s c r i 
tório que, em seguida, se comunicará com o interessado sobre o seu montante, 
devendo a importância respectiva ser paga à "'epartição arrecadadora local , da Se
cre tar ia da Fazenda, mediante gu ia de modelo o f ic ia l , por esta aprovada e ex
pedida pelo Escritório à parte responsável pelo débito, vedada a cobrança de 
qualquer acréscimo sobre os preços vigentes. 

§ 2.o — U m a v i a do comprovante do pagamento será encaminhada 
pelo Escritório à Imprensa O f i c i a l dò Estado antes da publicação e p a r a o efeito 
do controle do reco lh imento . 

§ 3.o — Nos demais casos, em* se t ratando de despesa de apuração 
imediata , poderá o Escrtiório, desde logo, independentemente de consulta, expe
d i r a gu ia para pagamento do débito, a que se refere o § l . o . 

§ 4.o — A escrituração e reco lh imenot à Imprensa O f i c i a l do . E s t a 
do das quant ias arrecadadas observarão as instruções que forem expedidas pela 
Secretar ia da Fazenda pa ra t a l f i m . 

Ar t i go 8.o — Os Escritórios da Secretar ia da Justiça serão de duas 
classes: 

I) classe " A " : se obedecerem, no : eu conjunto, ao padrão de nor
mas descritas nos artigos anteriores deste decreto: 

I I ) classe " B " : se, além das atribuições ac ima, real izarem mais as 
. seguintes atribuições, no setor da J u n t a Comerc ia l : 

a) receber -e protocolar todos os requerimentos dir igidos à Jun ta , 
encaminhando-os às respectivas secções em São Pau lo ; 

b) • taxar os emolumentos devidos pelo arquivamento ou registro dos 
papéis encaminhados por seu intermédio, dos quais serão reco
lh idos através das exatorias locais d a Secretar ia da Fazenda, me
diante guia, obedecendo no mais, no que fôr aplicável, o disposto 
nos §§ l .o ao 4,o do art igo anter ior . . 

' Parágrafo único — A classificação do Escritório será especificada nó 
ato do Secretário da Justiça que determinar a sua instalação. 

Ar t igo 9.0 — Os serviços administrat ivos do E . S . E . J . ficarão a car
go do pessoal que fôr designado para nele ter exercício, ret i rado do quadro do 
pessoal f ixo ou dentre o pessoal variável, da Secretar ia da Justiça, não podendo 
esse pessoal, em cada unidade, ser em número in fer ior : j , 1 (um) com funções 
de "Secretário Executivo, bachare l em direito, a quem caberá também as de che
f i a ; a 2 (dois) Escriturários-Assistentes de A d m ! listração e a 2 (dois) Serventes. 

Parágrafo único — P o r ato do Secretário da Justiça poderá ser auto
rizado u m período de estágio n a sede dos serviços, nesta Cap i ta l , por parte do 
servidor designado para ter exercício no setor correspondente de trabalho, o qual 
não poderá exceder de 2 (dois) meses. 

Ar t igo 10 — A^ instalação imediata dos Escritórios é condicionada à 
obtenção de local adequado ao seu funcionamento, podendo o Secretário da 
Justiça entrar em entendimento com entidades de classe ou adminis t ra t i vas 
locais, no sentido de ser fac i l i tada a posse desses matera is por parte do Governo 
do Estado, para tal f i m . 

Ar t i go 11 — As despessas com a instalação e manutenção dos E . S . 
E . J . serão atendidas pelas verbas próprias consignadas no orçamento do 
exercício. 

Art igo 12 — Ressalvado o disposto no art igo 10. o Secretário da 
Justiça f ica autorizado á providenciar a instalação dos Escritórios da Secreta
r i a da Justiça, nas seguintes cidades, pa ra atendimento das respectivas regiões: 

Classe " A " : Araçatuba, Araraquara , B a u r u , Bo tuca tu FernandópCis, 
Marília, R i o C laro , eão João da B o a V i s t a São José do R i o Preto. Taubaté e T u p a n . 

Classe " B " — Santos, Camp inas , Sorocaba e Ribeirão Prêto ; • -
Ar t igo 13 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 14 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de junho de 19c 1. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
José Ado lp l io da S i l va Gordo 

Publ jeado n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de junho de 1964. 

Miguel Sansigolo — Dire tor G e r a l — Subst i tuto 
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